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ESTADO Dtr PARAtvÁ

courssÃo DE coNTrrurÇÃo E JUSTrÇA

PÀRECER N" 269, DE 2021

pRoJETo DE EMENDÀ A ru oncÂNrcA N" l1DE zozr

pRoposlÇÃo' AIIERA DrsposlTrvos DA LEI oncÂNrcA MUNICmeT p, oÁ
ourRÂs pnovmÊNcrÂs.

caasas de

PROPONENTE; Prefeito Municipal

RELATOR: Pedro Sampaio/PSC

PARECER DÂ coMlssÃo' revonÁver

I _ RE,LATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobte os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O presente projeto de lei, apresentado pelo Chefe do Poder Executivo, objetiva alterar a Leí

Orgânica do município de Cascavel.

II - FUND,A.MENTAÇÃo n, voro Do RELÂToR

As alterações são as seguintes

Art.76. /ncumbe ao Poder Público, diretarnerute oa mediante concestã0, perrnissão ou autoirytç'ão, a

prestação de sentiços públicos.

Parágrafo único, A cvncestã0, perrztissão ou autoriqação de seraiço públin deuerá ser precedida de

autoriqação legiilatiua e procero licitattírio em qne se obserue os priructpios constitudonait e o contraÍo

deuerá tvnter, no mínirto, as segaintes cláusu/as:

/- as obrigaç'ões e deaeres das empresas delegatáias, as condiç'õe.r de cadacidade,

resdsã0.

ll - os direitos dot usuáios;
lll - a política tarijiria;
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CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ

Âítma a justificativa:

O presente Projeto de l-ei tem por obletiuo adequação legislatiua na l-ei Orgânica Municipal, no tocante a

potsibilidade de concessão de seruiçot públicot.

Dentro dos patâmettos do referido Anteprojeto de Lei, cumpÍe ao Prefeito deflagrar o processo

legislativo. Nestes termos, são os ditames da Lei Orgânica do Munícipio de Cascavel:

Art. 43. A L"ei Organica poderá yr emendada nediante proposta:

II - do Prefein Municipal;

§ / " A proposta de Emenda a l-,ei Organica será discutida e uotada em dois turnos com interstício

rnínimo de de7 dias, coniderando-se aprouada, se obtiuer, em ambot os tarnos, dois terços dos uotos do.ç

membros da Câmara Municipal. 6kdoção dada pela Emenda à l-ei Orgânita n 27 / 201 8)

No que tange a iniciativa, â mesma, possú o Chefe do Podet Executivo legitimidade para pÍopor

Prccontza o artigo 30, inciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia paru legislar

sobre assuntos de interesse local, consoante também ao que disciplina o artrgo 77 ,I da Constituição Estadual do

Parunâ e artigo 19, Inc. I da Lei Otgânica Municipal de Cascavel que üâzem o mesmo texto legal, pot

consegúnte, é admissível legislar a respeito da maténa suprâ.

Âssim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tramitação do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, após avaliaÍ a t\ térta Relator, nos tetmos do artigo 38 caput, do Regimento

Interno, não verifico impedimentos constitucionais,

manifesto o meu voto FAVOnÁVef.

Pedto
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Â Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto fAVOnÁf,nL à tamitação do projeto de Emenda a Lei Orgânica n" 01

de2027.

É o Patecet,

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 09 de dezembrc de 2021
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Cidão da Telepar

Veteador /PSB Vereadot /PSC
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